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Comunicado de Imprensa

Reunião do Conselho de Ministros de 13 de maio de 2020

O Conselho de Ministros reuniu-se no Auditório Kay Rala Xanana Gusmão, no Ministério das

Finanças, em Díli e aprovou a Proposta de Lei apresentada pelo Ministro da Defesa, Filomeno da

Paixão de Jesus, referente à primeira alteração à Lei n.o 3/2010, de 21 de abril, Lei da Defesa

Nacional. Esta alteração visa promover uma melhor harmonização entre a Lei da Defesa Nacional

e um conjunto de documentos centrais na definição da Política de Defesa Nacional e para a

formulação da ação estratégico-militar do Estado, designadamente o Conceito Estratégico de

Defesa Nacional, o Conceito Estratégico Militar, o Sistema de Forças Nacional, as Missões das

Forças Armadas e o Dispositivo das F-FDTL. Assim, com a presente alteração consagra-se a

competência do Primeiro-Ministro para propor ao Conselho de Ministros, conjuntamente com o

membro do Governo com competência em matéria de Defesa, a nomeação e a exoneração do

Chefe de Estado-Maior das Forças Armadas. Procede-se ainda à modificação da composição do

Conselho Superior de Defesa Militar, clarifica-se o processo de nomeação do Chefe de Estado-

Maior-General das Forças Armadas e do Vice-Chefe de Estado-Maior-General das Forças

Armadas, retiram-se as Forças de Apoio Geral da organização geral das F-FDTL, integram-se os

Órgãos de Apoio e as Forças de Apoio Geral no Estado-Maior-General das Forças Armadas. É

também alterada a composição da estrutura orgânica das F-FDTL e prevê-se a aprovação pelo

Governo do Regulamento de Disciplina Militar.

O Conselho de Ministros aprovou o quadro de cooperação para o desenvolvimento sustentável,

entre o Governo de Timor-Leste e a Organização das Nações Unidas, para o período

compreendido entre 2021 e 2025, apresentado pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros e

Cooperação, Dionísio da Costa Babo Soares. Este acordo de cooperação prevê seis prioridades

estratégicas: 1 - Nutrição, Segurança Alimentar e Agricultura Sustentável; 2 - Oportunidades
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económicas sustentáveis e trabalho decente para todos; 3 - Desenvolvimento infantil e resultados e

aptidões da aprendizagem ao longo da vida; 4 - Cuidados de saúde e bem-estar de qualidade; 5 -

Governança responsável, inclusiva e participativa e serviços públicos de qualidade; 6 - Gestão

sustentável de recursos naturais e resiliência às mudanças climáticas. O Conselho de Ministros

atribuiu ao Ministro dos Negócios Estrangeiros e Cooperação plenos poderes para assinatura do

referido acordo.

O Primeiro-Ministro, Taur Matan Ruak, apresentou o projeto de Decreto-Lei, aprovado pelo

Conselho de Ministros, relativo à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 14/2018, de 17 de agosto,

sobre a Orgânica do VIII Governo Constitucional. Através do presente diploma, passa a prever-se a

existência de dois Vice-Primeiros-Ministros que coadjuvarão o Primeiro-Ministro no exercício das

respetivas competências, de um Ministro dos Assuntos Parlamentares e Comunicação Social, de

um Ministro do Plano e Ordenamento do Território, de um Vice-Ministro para o Turismo Cultural e

Comunitário, de um Vice-Ministro para o Comércio e Indústria e de um Vice-Ministro do Interior.

São extintos os cargos governamentais de Ministro da Reforma Legislativa e Assuntos

Parlamentares e de Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico. Deixa ainda de se prever

a existência de um Ministro de Estado. Com o presente Decreto-Lei, as atribuições em matéria de

reforma legislativa, de processo legislativo e de reforma administrativa ficam na Presidência do

Conselho de Ministros. O Ministério da Justiça passará a concentrar todas as atribuições do

Governo em matéria de reforma judiciária. O Ministério do Plano e Ordenamento, que sucede ao

extinto Ministério do Planeamento e Investimento Estratégico, será responsável pelas atribuições

governamentais em matéria de planeamento e ordenamento territorial, deixando o Ministério das

Obras Públicas de prosseguir quaisquer atribuições em matéria de planeamento urbano. Deixa

também de estar previsto no âmbito da Presidência do Conselho de Ministros, a existência do
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Secretariado do g7+ e a Comissão Nacional de Aprovisionamento passa a integrar o Ministério das

Finanças. FIM


